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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026 
Data de abertura: 26/02/2026 às 07:00h no 

endereço eletrônico www.bnc.org.br  

Processo Administrativo 

nº 66/2026 

SRP? 

(   )Sim (X)Não 

Exclusiva ME/EPP? 

(   )Sim (X)Não 

Reserva de quota 

ME/EPP? 

(   )Sim (X)Não 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA 

RETROESCAVADEIRA E DE UM 

TRATOR AGRÍCOLA PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO 

TOCANTINS. N/ANO DA PROPOSTA: 

057579/2025. 

Marca/Modelo 

(   )Sim (X)Não 

Margem de preferência? 

(   )Sim (X)Não 

Valor total estimado: R$ 961.666,66 

(novecentos e sessenta e um mil, seiscentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). 
Vistoria? 

(   ) Obrigatória 

(   ) Facultativa 

(X) Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

(X)Sim (   )Não Prazo para envio da 

proposta/documentação: 

No mínimo 2 (duas) horas após a convocação 

do pregoeiro. 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO pelo 

endereço eletronico da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br. O edital e outros anexos estão 

disponíveis para download na Bolsa Nacional de Compras e também no endereço eletrônico 

www.brasilandiadotocantins.to.gov.br.     

 
  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.brasilandiadotocantins.to.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, torna público que fará realizar licitação, 

sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM para o objeto devidamente descrito, caracterizado e 

especificado no Termo de Referência, na forma da lei. 

 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 

de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, bem como pelos 

preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 

licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

A sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá no dia 26/02/2026 às 07h00 horário de Brasília 

– DF, no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA E DE 

UM TRATOR AGRÍCOLA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO TOCANTINS. N/ANO DA PROPOSTA: 

057579/2025, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

1.2. Integra este Edital, como se nele estivesse transcrito o Termo de Referência (Anexo I), assim 

como todas as especificações neste contidas. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE.......: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, VEÍCULOS, TRATORES E OUTROS 

CODIGO 02.25.20.606.2157.1.228  

FICHA 00122  

ELEMENTO 4.4.90.5 

FONTE 1.700.0000 

 

2.2. O valor total estimado para a licitação é de R$ 961.666,66 (novecentos e sessenta e um mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
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4.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 

regulamente junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a 

documentação de habilitação descrita no subitem 10.6.7. 

4.3. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 

responsável principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, 

para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e 

econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, 

para fins de qualificação econômico–financeira; 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase da licitação quanto na da execução do objeto; 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da aquisição. 

4.3.1. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de 

habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto da aquisição, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

4.3.2. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada 

pela Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades 

fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os 

quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame. 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

(Declaração de conhecimento do Edital) 

4.4.2. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos) 
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4.4.3. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Declaração de proposta econômica) 

4.4.4. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos. (Declaração de Não-Emprego de menores) 

4.4.5. Que declara não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. (Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante) 

4.4.6. Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência 

Social e que, se aplicando ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 

acessibilidade prevista na legislação. (Declaração de Acessibilidade) 

4.4.7. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. (Declaração de Inexistência de Fato Superveniente) 

4.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 

profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 

Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento 

a tal requisito. 

4.6. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

4.7. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
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por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas 

ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do 

art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.9. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 

com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores. 

4.10. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, que se enquadrem nas demais 

disposições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.11. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

4.12. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, 

bem como endereço eletrônico para comunicações. 

4.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Bolsa Nacional de Compras que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

5.1.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

5.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante na BNC - Bolsa Nacional de Compras, acessando o 

endereço eletrônico www.bnc.org.br.  

5.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3.1. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

5.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.bnc.org.br/
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BNC - 

Bolsa Nacional de Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento 

das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.1.1. As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por tiem dos objetos 

licitados. 

6.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.2.1. O envio da proposta, como também o último lance oferecido a ser convertido em 

proposta final mediante solicitação do pregoeiro, vinculará a licitante ao cumprimento de todas 

as condições e obrigações inerentes ao certame. 

6.2.2. O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em 

campo próprio no sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro 

não poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) horas para a apresentação da documentação. 

6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido. 

6.3.1. Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6.3.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, em formato digital. 

6.3.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

6.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 

a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

LICITANTE VENCEDORA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto, inclusive seguros, multas, e outras despesas 
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relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

6.5. O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, 

na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das 

propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

6.6. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são 

completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

6.7. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 

fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a faze-

lo pelo Pregoeiro. 

6.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Unidade Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

6.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira 

usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal. 

6.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

6.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de 

processamento do certame, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário do item; 

7.1.2. Marca, quando for o caso; 

7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
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execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação da 

Unidade Gestora Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser indicado pelo pregoeiro. 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto. Os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma: 

8.13.1. Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

8.13.2. Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem dos subitens anteriores. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GABINETE DO PREFEITO. 

“Compromisso Com o Desenvolvimento” 

 

 

 

 

 

 

Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242 – Centro                                                             

CEP: 77.745-000 – Presidente Kennedy – TO 

Fone: 63 3467 1160 

Email: prefeitura@presidentekennedy.to.gov.br 

 

 

 

 

Gestão 2025-2028 

 

 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20.2. Para fins do item 8.20.1, o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a 

documentação dos licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GABINETE DO PREFEITO. 

“Compromisso Com o Desenvolvimento” 

 

 

 

 

 

 

Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242 – Centro                                                             

CEP: 77.745-000 – Presidente Kennedy – TO 

Fone: 63 3467 1160 

Email: prefeitura@presidentekennedy.to.gov.br 

 

 

 

 

Gestão 2025-2028 

 

 

 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0).  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Constatada a existência de sanção, nos moldes legais, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.8, só será considerada após diligência, 

provocada pelo Pregoeiro ao setor técnico adequado, que comprove: 

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.9. Do Catálogo: 

9.9.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar o catálogo do objeto, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à: 

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 
c) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

e) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos na Bolsa Nacional de Compras, e ainda nos seguintes cadastros: 

10.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP); 

10.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

10.1.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

10.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio 
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do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital. 

10.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto 

nos casos admitidos pela legislação. 

10.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 

no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação. 

10.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 10.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

10.6. Da Habilitação Jurídica: 

 

10.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

10.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

10.6.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 

10.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, 

contendo todas as cláusulas em vigor. 

10.6.7. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

10.6.7.1. Ato constitutivo; 

10.6.7.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
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10.6.7.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

10.6.7.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram; 

10.6.7.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da 

cooperativa; 

10.6.7.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 

10.6.7.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste 

certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na 

cooperativa. 

 

10.7. Da Habilitação Econômica-Financeira: 

 

10.7.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.7.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n. º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.7.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.7.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

10.7.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 

LC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Passivo Circulante 

 
10.7.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

10.7.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

10.7.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior 

ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

10.7.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e 

a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

10.8. Da Habilitação Fiscal: 

 

10.8.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

10.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.8.6. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

10.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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10.8.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

10.8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.8.8.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.9. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista: 

 

10.9.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

10.10. Da Qualificação Técnica: 

 

10.10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de 

veículo/máquina compativeis com o objeto deste edital, a fim de demonstrar atuação na atividade no 

ramo de negócio, contendo, no mínimo, CNPJ, assinatura e identificação do responsável pelo órgão 

emitente, período de fornecimento, local de fornecimento e descrição do objeto. 

10.10.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 

10.10.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos 

nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

10.10.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

10.11. Apresentação de Catálogo 

 

10.11.1. Juntamente com a documentação de habilitação técnica, os licitantes provisoriamente 

declarados vencedores ficarão sujeitos à apresentação de catálogo, fôlder ou similar que contenha as 

especificações completas dos itens licitados. 

10.11.2. O catálogo deverá ser entregue no prazo máximo de ate 05 (cinco) Dias úteis a partir da 

solicitação do Agente de Contratação. 

10.11.2.1. Caso os licitantes provisoriamente declarados vencedores necessitem de prazo adicional 

para a preparação e envio do catálogo, poderão solicitar à Prefeitura Municipal dilação de prazo, 

devendo para isso apresentar justificativa fundamentada. 
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10.11.2.2. A dilação de prazo somente será concedida mediante anuência da Prefeitura Municipal. 

10.11.3. O catálogo deverá conter todas as informações técnicas relevantes e necessárias para 

subsidiar a análise técnica dos equipamentos, incluindo, mas não se limitando a: 

 

a) Descrição detalhada dos itens oferecidos, incluindo características técnicas, 

especificações, dimensões e capacidades; 

b) Certificações   e   normas   técnicas   aplicáveis   aos   equipamentos   que   

acompanham o trator e a carreta; 

c) Informações sobre garantia, assistência técnica e suporte pós-venda; 

d) Manuais de operação e manutenção dos itens; 

e) Especificações técnicas de peças de reposição e acessórios disponíveis, e 

f) Qualquer outra informação relevante para a correta avaliação dos itens. 

 

10.11.4. O catálogo poderá ser enviado em formato eletrônico (por exemplo, PDF) para o endereço 

de e-mail designado pelo Agente de Contratação. 

10.11.5. A não apresentação do catálogo dentro do prazo estabelecido deverá resultar na 

inabilitação do(a) licitante cuja proposta alcançou o primeiro lugar. 

10.11.6. O catálogo apresentado será avaliado por profissional ou equipe técnica designada para tal 

função, que poderá solicitar esclarecimentos adicionais ou informações complementares, caso julgue 

necessário. 

10.11.6.1. O profissional ou equipe técnica terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da entrega, para análise do catálogo. 

10.11.6.2. O parecer técnico elaborado a partir da análise do catálogo será devidamente motivado, a 

fim de atender aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes. 

10.11.7. A finalidade da apresentação de catálogo é permitir que a área técnica, durante a etapa de 

habilitação, possa se certificar de que os itens propostos pelo licitante provisoriamente declarado 

vencedor atendem a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição. 

10.11.7.1. Os catálogos embasam a análise técnica, fornecendo aos profissionais que avaliarão as 

propostas (do ponto de vista técnico) os subsídios necessários para verificar a adequação do 

veículo/máquina ofertado com o solicitado pela Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, 

além de servirem como referência para conferência e fiscalização, assegurando a entrega conforme 

contratado. 

10.11.8. A apresentação do catálogo não exime o licitante provisoriamente declarado vencedor da 

obrigação de cumprir com os demais requisitos e condições estabelecidos neste Termo de Referência 

e no edital da licitação. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

proponente ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à licitante vencedora, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Licitante Vencedora. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DO RECURSO 

 

12.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no 

prazo concedido na sessão pública. 

12.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, 

sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 

item anterior. 

12.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do 

art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

12.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação 

13.2. Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, 

as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.3. O fornecimento dos bens será solicitado pela UNIDADE REQUISITANTE mediante 

convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no Diário Oficial do Município ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do instrumento 

equivalente. 

13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante. 

13.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o instrumento equivalente, poderá o Pregoeiro, 

independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 

apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

13.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

13.6. A ADJUDICATÁRIA será responsável, na forma do instrumento equivalente pela qualidade 

dos bens que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de 

referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

13.6.1. A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos bens recusados, por outro, 

que será substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

13.7. A ADJUDICATÁRIA será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, especialmente, mas não limitado, aos concessionários de serviços 

públicos, em virtude da aquisição, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

13.8. No momento da assinatura do instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá 
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apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação 

comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas na 

legislação em vigor. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

14.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade 

Requisitante e demais regramentos previstos no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 

deste Edital. (Item 15 do Anexo I) 

 

15. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. As regras sobre entrega e critério de aceitação do objeto constam no Termo de Referência, que 

segue anexo e faz parte deste Edital. (Item 12 do Anexo I) 

15.2. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da nota de 

empenho pela empresa vencedora. 

15.2.1. Caso o prazo não possa ser cumprido, a contratada deverá comunicar previamente o fato à 

Administração Pública Municipal, encaminhando pedido de prorrogação e justificativa 

fundamentada que será avaliada e julgada pela Prefeitura Municipal. 

15.3. A entrega deverá ser efetuada na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, 

situada à Praça Antônio dos Santos Sobrinho, n° 1242 – Centro - Presidente Kennedy-TO, nos 

horários compreendidos entre 07h às 13h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

15.4. O fornecedor deverá registrar na Nota Fiscal a data e a hora em que a entrega dos 

veículo/máquina foi realizada, além da identificação do responsável pelo recebimento dos itens. 

15.5. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado 

para tal fim, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

15.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, o qual deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 

de responsabilidade. 

15.7. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 

recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 

desacordo com as especificações, tratando-se, neste caso, de recebimento provisório. 

15.8. Caso seja necessária substituição do veículo/máquina, essa deverá ocorrer no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da retirada do mesmo, após constatação do vício do produto 

e a consequente notificação junto ao fornecedor. 

15.9. Nos termos do Artigo 140, II, da Lei 14.133/2021, os itens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

15.10. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

15.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela 

perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

 

15.12. Garantia e Assistência Técnica 

 

15.12.1. A garantia dos veículo/máquina deverá ser total, abrangendo os equipamentos e os 

acessórios que os acompanham, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite 

de quilometragem, contados a partir da data do recebimento definitivo, ou pelo período previsto no 

manual do proprietário, prevalecendo o maior período. 

15.12.1.1. Durante o período de garantia, o licitante vencedor será responsável por reparar, 

substituir ou ajustar os equipamentos, sem custos adicionais para a Administração Pública, caso  

sejam  identificados defeitos de fabricação ou vícios ocultos que comprometam o funcionamento 

adequado dos equipamentos. 

15.12.1.2. O licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os itens, manual de garantia 

contendo informações detalhadas sobre os procedimentos para acionamento da garantia, prazos de 

atendimento, termos e condições aplicáveis, bem como os contatos da assistência técnica autorizada. 

15.12.2. No período de vigência da garantia, o licitante vencedor deverá fornecer assistência 

técnica para defeitos do veículo/máquina, incluindo os equipamentos e os acessórios que o 

acompanham, contados da data de recebimento definitivo dos itens pela Administração Pública. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

 

16.1. Da Unidade Requisitante: 

 

16.1.1. As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de Referência, 

que segue anexo e faz parte deste Edital. (Item 13 do Anexo I) 

16.1.2. Requisitar, por meio do setor pertinente, a entrega do veículo/máquina. 

16.1.3. Conferir se a entrega do veículo/máquina está de acordo com o inicialmente proposto, 

embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pela entrega nas condições 

especificadas estabelecidas. 

16.1.4. Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o objeto dentro das 

normas estabelecidas. 

16.1.5. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do veículo/máquina e 

interromper imediatamente a entrega, se for o caso. 

16.1.6. Solicitar a substituição do veículo/máquina que não apresentar condições de ser utilizado, 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GABINETE DO PREFEITO. 

“Compromisso Com o Desenvolvimento” 

 

 

 

 

 

 

Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242 – Centro                                                             

CEP: 77.745-000 – Presidente Kennedy – TO 

Fone: 63 3467 1160 

Email: prefeitura@presidentekennedy.to.gov.br 

 

 

 

 

Gestão 2025-2028 

 

 

 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

16.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora. 

16.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

16.1.9. Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

16.2. Da licitante vencedora: 

 

16.2.1. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) 

produto(s), além das exigências e padrões definidos no Termo de Referência. 

16.2.2. As regras sobre as obrigações da licitante vencedora constam no Termo de Referência, que 

segue anexo e faz parte deste Edital. (Item 14 do Anexo I) 

16.2.3. Entregar o veículo/máquina objeto deste Termo de Referência, segundo a requisição da 

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

16.2.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o 

caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 

Prefeitura Municipal. 

16.2.5. Atender de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

veículo/máquina que não atenda o especificado. 

16.2.6. Entregar o veículo/máquina no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

16.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do veículo/máquina, 

reservando à Administração Pública Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

16.2.8. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, quando for 

o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

16.2.9. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 

do veículo/máquina, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

16.2.10. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Prefeitura Municipal de 

quaisquer ônus e responsabilidades. 

16.2.11. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A recusa da adjudicatária em assinar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
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caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no 

subitem 13.4, sujeitando–a às penalidades previstas em lei e no Termo de Referência, que segue 

anexo e faz parte deste Edital. (Item 16 do Anexo I) 

17.1.1. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam no 

Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 

17.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2026 e poderá ser prorrogado, 

desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado com o preço praticado pelo mercado, o 

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

18.2. O Contrato poderá ser aditivados conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. O Contrato poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.1.1. As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 

deste Edital. (Item 7 do Anexo I) 

19.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na aquisição, 

assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. 

 

19.3. Do reajuste: 

 

19.3.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Vencedora não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
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devida pela Unidade Requisitante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100) 

365 
EM= I x N x VP 

 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso. 

 

19.3.2. Para a hipótese definida no item anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir 

fatura suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 

financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema, no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Bolsa Nacional de 

Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na 

definição e publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não 

comprometa a formulação das propostas. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem 

poderes de representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.11.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.12. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo. 

21.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaraí-TO para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 
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21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: BNC (Bolsa Nacional 

de Compras) - disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, 

www.brasilandiadotocantins.to.gov.br, E-mail: brasilandialicitacoes@gmail.com;   

https://pncp.gov.br/app/editais, https://www.tce.to.gov.br/sistemas/, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242, Centro, CEP: 77.745-000 – 

Presidente Kennedy – TO, Fone: (63) 3467-1160, nos dias úteis, no horário das 7h às 13h, no mesmo 

endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 

franqueada aos interessados. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos; 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Presidente Kennedy - TO, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO BATISTA ALVES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 

  

http://www.bnc.org.br/
http://www.brasilandiadotocantins.to.gov.br/
mailto:brasilandialicitacoes@gmail.com
https://pncp.gov.br/app/editais
https://www.tce.to.gov.br/sistemas/
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ENTE REQUISITANTE 

 

1.1. Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Aquisição de uma retroescavadeira e de um trator agrícola para atender às demandas do 

Município de Presidente Kennedy, Estado do Tocantins. N/Ano da proposta: 057579/2025, nos 

termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

2.2. Deverá ser realizado procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com vistas a assegurar a 

seleção da proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

 

3.1. A aquisição de máquinas e equipamentos é necessária para fortalecer a infraestrutura rural e 

apoiar as ações do projeto voltadas ao desenvolvimento agropecuário. Os itens permitirão maior 

eficiência no preparo do solo, na manutenção de estradas vicinais e no escoamento da produção 

agrícola, beneficiando diretamente os produtores rurais. A proposta está alinhada à Ação 

Orçamentária Fomento ao Setor Agropecuário, contribuindo para o fortalecimento da agricultura 

familiar e o aumento da produtividade. 

 

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 

4.1. Especificação e valores estimados: 

 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Trator agrícola, fabricação nacional, 

novo, zero hora de trabalho, cabinado, 

com ar condicionado, tração 4x4, 

Potência mínima do motor 2.000 rpm – 

115cv,Cilindrada - cm³ 4.400, 4 cilindros 

turbo intercooler, com capacidade de 

levante de 4950kg, sistema hidráulico 

com Fluxo máximo 98 l/min, transmissão 

12x12 capacidade do tanque de 

combustível de 190L, com lamina frontal 

tipo PD 800, com largura mínima de 

2400mm, devidamente instalada notrator 

UN 1 R$ 503.333,33 R$ 503.333,33 
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4.2. O valor total estimado do processo em questão é R$ 961.666,66 (novecentos e sessenta e um 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas ocorrerão através das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNIDADE.......: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, VEÍCULOS, TRATORES E OUTROS 

CODIGO 02.25.20.606.2157.1.228  

FICHA 00122  

2 

Retroescavadeira, nova, Cabine fechada, 

com ar condicionado, Turbo Diesel de 4 

cilindros mecânico. 74kW ~ 99 HP / 

2.200rpm, potência liquida mínima de 

70.8 kW ~ 95 HP / 2.200 rpm – Torque 

máx. 420Nm a 1.600 RPM. Modo de 

tração 4 x 4 . Sistema Hidráulico; 

Carregadeira: Capacidade da caçamba 1 

(m³): equipada com dentes, Largura 

(mm): 2.250, Força De Desagregação de 

levantamento 50,2 Kn, Altura máxima do 

pino da dobradiça 3478mm, ângulo na 

altura máxima de despejo 43º altura 

máxima de despejo 2780mm, alcance 

máximo no ângulo de despejo 770mm, 

realizado por meio de dois cilindros. 

Retroescavadeira: Capacidade da 

caçamba escavadeira 0,26 m³, 

escavadeira, largura total da caçamba, 

força de escavação da caçamba, força de 

escavação do braço, 706mm, 5710 kgf, 

3670 kgf - altura máxima de escavação 

5.370mm, altura máxima de despejo 

3.560mm, profundidade máxima de 

escavação 4.450mm, alcance máximo de 

escavação 5.671mm, raio máximo de giro 

– Sapatas reversíveis para terra- Trem de 

força: Peso operacional Com 

Dente/Lâmina 7.920 Kg / 8.000 Kg - 

Tanque de combustível com capacidade 

para 140 litros. Sistema hidráulico: 

Bomba dupla de engrenagens com vazão 

máx. de 156/min. 

UN 1 R$ 458.333,33 R$ 458.333,33 

TOTAL R$ 961.666,66 
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ELEMENTO 4.4.90.5 

FONTE 1.700.0000 

 

6.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Todo e qualquer órgão ou entidade que esteja apto sob os moldes da lei, poderá participar do 

certame, obedecidas às legislações pertinentes, às condições editalícias e aos critérios de habilitação. 

6.2. As condições estabelecidas neste termo de referência e no edital serão tacitamente aceitas pelo 

proponente no ato do envio de sua proposta comercial, a qual deverá mencionar explicitamente: 

6.2.1. O preço unitário e global para cada item; 

6.2.2. A marca e/ou modelo do veículo/máquina ofertado; 

6.2.3. O prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 DIAS, a contar da data marcada 

para sua abertura; 

6.2.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do veículo/máquina da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada; 

6.2.5. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

7.  PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura 

com o devido atesto, creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada na proposta, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente 

à data de apresentação  da competente nota fiscal eletrônica/fatura junto a unidade requisitante. 

7.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização 

de uso da nota fiscal eletrônica. 

7.4. No caso da não apresentação da documentação ou estando o objeto em desacordo com as 

especificações e demais exigências do contrato, fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 

determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

7.5. A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, 

lhes sejam devidas pela licitante vencedora por força da contratação. 

7.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

7.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

 

8.  GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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8.1. A garantia do veículo/máquina deverá ser total, abrangendo os equipamentos e os acessórios 

que as acompanham, com cobertura pelo período mínimo de  12 (doze) meses  e sem  limite de 

quilometragem, contados a partir da data do recebimento definitivo, ou pelo período previsto no 

manual do proprietário, prevalecendo o maior período. 

8.1.1. Durante o período de garantia, o licitante vencedor será responsável por reparar, substituir 

ou ajustar os equipamentos, sem custos adicionais para a Administração Pública, caso sejam 

identificados defeitos de fabricação ou vícios ocultos que comprometam o funcionamento adequado 

do veículo/máquina. 

8.1.2. O licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os itens, manual de garantia contendo 

informações detalhadas sobre os procedimentos para acionamento da garantia, prazos de 

atendimento, termos e condições aplicáveis, bem como os contatos da assistência técnica autorizada. 

8.2. No período de vigência da garantia, o licitante vencedor deverá fornecer assistência técnica 

para defeitos do veículo/máquina, incluindo os equipamentos e os acessórios que os acompanham, 

contados da data de recebimento definitivo dos itens pela Administração Pública. 

 

9.  CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

 

9.1. As aquisições serão formalizadas pela assinatura de instrumento hábil entre o fornecedor e a 

unidade requisitante, nos termos do artigo 95, da Lei 14.133/2021, conforme o caso. 

9.2. A aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Prefeitura Municipal, a qual deverá ser 

feita através da Nota de Empenho. 

9.3. A licitante vencedora fornecerá somente os bens relacionados neste Termo de Referência. 

9.4. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos 

contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

9.5. Não será aceito veículo/máquina com especificação divergente da licitada. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1. A licitante provisoriamente declarada vencedora deverá apresentar as seguintes certidões para 

a qualificação técnica: 

10.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de 

veículo/máquina compativeis com o objeto deste edital, a fim de demonstrar atuação na atividade no 

ramo de negócio, contendo, no mínimo, CNPJ, assinatura e identificação do responsável pelo órgão 

emitente, período de fornecimento, local de fornecimento e descrição do objeto. 

10.1.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 

empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 

10.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
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11. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

 

11.1. Juntamente com a documentação de habilitação técnica, os licitantes provisoriamente 

declarados vencedores ficarão sujeitos à apresentação de catálogo, fôlder ou similar que contenha as 

especificações completas dos itens licitados. 

11.2. O catálogo deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 

solicitação do Agente de Contratação. 

11.2.1. Caso os licitantes provisoriamente declarados vencedores necessitem de prazo adicional 

para a preparação e envio do catálogo, poderão solicitar à Prefeitura Municipal dilação de prazo, 

devendo para isso apresentar justificativa fundamentada. 

11.2.2. A dilação de prazo somente será concedida mediante anuência da Prefeitura Municipal. 

11.3. O catálogo deverá conter todas as informações técnicas relevantes e necessárias para subsidiar 

a análise técnica dos equipamentos, incluindo, mas não se limitando a: 

a) Descrição detalhada dos itens oferecidos, incluindo características técnicas, 

especificações, dimensões e capacidades; 

b) Certificações   e   normas   técnicas   aplicáveis   aos   equipamentos   que   

acompanham os veículo/máquina; 

c) Informações sobre garantia, assistência técnica e suporte pós-venda; 

d) Manuais de operação e manutenção dos itens; 

e) Especificações técnicas de peças de reposição e acessórios disponíveis, e 

f) Qualquer outra informação relevante para a correta avaliação dos itens. 

 

11.4. O catálogo poderá ser enviado em formato eletrônico (por exemplo, PDF) para o endereço de 

e-mail designado pelo Agente de Contratação. 

11.5. A não apresentação do catálogo dentro do prazo estabelecido deverá resultar na inabilitação 

do(a) licitante cuja proposta alcançou o primeiro lugar. 

11.6. O catálogo apresentado será avaliado por profissional ou equipe técnica designada para tal 

função, que poderá solicitar esclarecimentos adicionais ou informações complementares, caso julgue 

necessário. 

11.6.1. O profissional ou equipe técnica terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

entrega, para análise do catálogo. 

11.6.2. O parecer técnico elaborado a partir da análise do catálogo será devidamente motivado, a 

fim de atender aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes. 

11.7. A finalidade da apresentação de catálogo é permitir que a área técnica, durante a etapa de 

habilitação, possa se certificar de que os itens propostos pelo licitante provisoriamente declarado 

vencedor atendem a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição. 

11.7.1. Os catálogos embasam a análise técnica, fornecendo aos profissionais que avaliarão as 

propostas (do ponto de vista técnico) os subsídios necessários para verificar a adequação do 

veículo/máquina ofertado com o solicitado pela Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, 
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além de servirem como referência para conferência e fiscalização, assegurando a entrega conforme 

contratado. 

11.8. A apresentação do catálogo não exime o licitante provisoriamente declarado vencedor da 

obrigação de cumprir com os demais requisitos e condições estabelecidos neste Termo de Referência 

e no edital da licitação. 

 

12. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

12.1. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da nota de 

empenho pela empresa vencedora. 

12.1.1. Caso o prazo não possa ser cumprido, a contratada deverá comunicar previamente o fato à 

Administração Pública Municipal, encaminhando pedido de prorrogação e justificativa 

fundamentada que será avaliada e julgada pela Prefeitura Municipal. 

12.2. A entrega deverá ser efetuada na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, 

situada à Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242, Centro, CEP: 77.745-000 – Presidente 

Kennedy – TO, nos horários compreendidos entre 7h às 13h, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 

12.3. O fornecedor deverá registrar na Nota Fiscal a data e a hora em que a entrega do 

veículo/máquina foi realizada, além da identificação do responsável pelo recebimento do 

veículo/máquina. 

12.4. A entrega do veículo/máquina deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor 

designado para tal fim, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

12.5. Caso o veículo/máquina não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, o qual deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

12.6. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 

recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 

desacordo com as especificações, tratando-se, neste caso, de recebimento provisório. 

12.7. Caso seja necessária substituição do veículo/máquina, essa deverá ocorrer no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da retirada do mesmo, após constatação do vício do produto 

e a consequente notificação junto ao fornecedor. 

12.8. No   termos   do   Artigo   140, II, da   Lei   14.133/2021, os   itens   serão   recebidos; 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

12.9. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

12.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela 
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perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

 

13.  DEVERES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, a entrega do veículo/máquina, conforme as 

necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 

13.2. Conferir se o fornecimento do veículo/máquina está de acordo com o inicialmente proposto, 

embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições 

especificadas estabelecidas. 

13.3. Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o objeto dentro das 

normas estabelecidas. 

13.4. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do veículo/máquina e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.5. Solicitar a substituição do veículo/máquina que não apresentar condições de ser utilizado, 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

13.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora. 

13.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.8. Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

14. DEVERES DA CONTRATADA 

 

14.1. Entregar o veículo/máquina objeto deste Termo de Referência, segundo a requisições da 

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 

que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Prefeitura 

Municipal. 

14.3. Atender de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

veículo/máquina que não atenda o especificado. 

14.4. Entregar o veículo/máquina no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

14.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do veículo/máquina, 

reservando à Administração Pública Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

14.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, quando for o 

caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 
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14.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

veículo/máquina, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

14.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários 

e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Prefeitura Municipal de Presidente 

Kennedy – TO de quaisquer ônus e responsabilidades. 

14.9. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

15.1. Observado o disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de 

substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante. 

15.2. As Unidades Requisitantes atestarão, no documento fiscal correspondente, a conferência do 

fornecimento nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

pagamentos ao fornecedor. 

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade das Unidades Requisitantes, seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

art. 120 da Lei 14.133/21. 

15.4. Os representantes das Unidades Requisitantes anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

16. PENALIDADES 

 

16.1. Os casos de inexecução do objeto, por erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas no 

Artigo 156 da Lei 14.133/2021, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

16.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 16.1, caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 
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16.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “d” do item 16.1, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

16.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 

autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, e o pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

Presidente Kennedy - TO, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO BATISTA ALVES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal   



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GABINETE DO PREFEITO. 

“Compromisso Com o Desenvolvimento” 

 

 

 

 

 

 

Praça Antônio dos Santos Sobrinho, nº 1242 – Centro                                                             

CEP: 77.745-000 – Presidente Kennedy – TO 

Fone: 63 3467 1160 

Email: prefeitura@presidentekennedy.to.gov.br 

 

 

 

 

Gestão 2025-2028 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO(   ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO 

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM A  

ENTREGA, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3. PRAZO DE ENTREGA DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5. QUE O PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 

NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 

DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
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LOCAL E DATA 

 

________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 

DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2026 

PROCESSO n° 66/2026 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa xxx, CNPJ nº xxx, com sede na xxx, através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

 

(  ) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

1) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho. 

 

(  ) salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 

3) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

4) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

5) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
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licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)xxx, 

Portador(a) do RG sob nº e CPF nº xxx, cuja função/cargo é (sócio administrador / procurador / 

director / etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

8) – Declaro que: 

 

a) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, e; 

b) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º. 

c) Compromete-se a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º- 

D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

d) Sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: ............................................. 

Telefone: () ............................................... 

 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n. º Nº….../……. e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Nome legível/Cargo 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2026 

PROCESSO n° 66/2026 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY – TO 

E A EMPRESA ……………………………….. 

 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY – TO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Antônio dos Santos Sobrinho, n° 

1242 – Centro - Presidente Kennedy-TO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ/MF) sob o nº 01.785.492/0001-30, neste ato representada pelo Sr. João Batista Alves 

Cavalcante, Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa 

…………………….. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ……………………, sediado(a) na 

……………………………………., na cidade de ………………., Doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. ……………………………., profissão, 

nacionalidade, portador do CPF nº ………………. e carteira de Identidade n° ………………, 

residente e domiciliado na cidade de ………………………………., conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 66/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente PREGÃO ELETRONICO nº. 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de uma retroescavadeira e de um trator 

agrícola para atender às demandas do Município de Presidente Kennedy, Estado do 

Tocantins. N/Ano da proposta: 057579/2025. 

1.2. Este Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no preâmbulo  e  à  

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Especificações. Unid. Qtde. V. unit V. total 

1    R$ R$ 

VALOR TOTAL…. R$  

 

1.4. O valor total deste contrato é R$..........(.....................). 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O Contrato terá validade até ____/_____/_____, compreendendo o período de 

____/_____/_____ a ____/_____/_____, prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. Este Contrato poderá ser aditivado conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

2.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Preço 

5.1.1. O valor total da presente aquisição é de R$ …... (...). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. Forma de pagamento 

5.2.1. Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3. Prazo de pagamento 
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5.2.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, acompanhado da documentação correspondente. 

5.2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando o órgão contratante 

atestar a entrega do objeto do contrato. 

5.2.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. Condições de pagamento 

5.2.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.2.7. O Gestor do Contrato e o setor competente para proceder o pagamento devem verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.2.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.2.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.10. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.2.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

5.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.2.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.2.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de (01) um ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de (01) um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, ou outro que 

venha a substituí-lo. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1. Nas hipóteses de repactuação, o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação 

de preços será de 30 dias úteis. 

7.2. Nas hipóteses de reequilíbrio financeiro, o prazo para resposta ao pedido do Contratado de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, a entrega do veículo/máquina, conforme as 

necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 

8.1.2. Conferir se o fornecimento do veículo/máquina está de acordo com o inicialmente proposto, 

embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições 

especificadas estabelecidas. 

8.1.3. Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o objeto dentro das 

normas estabelecidas. 

8.1.4. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do veículo/máquina e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

8.1.5. Solicitar a substituição do veículo/máquina que não apresentar condições de ser utilizado, 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora. 

8.1.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

8.1.8. Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. São obrigações da Contratada: 

9.1.1. Entregar o veículo/máquina objeto deste Termo de Referência, segundo a requisições da 

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 

que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Prefeitura 

Municipal de Presidente Kennedy - TO. 

9.1.3. Atender de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

veículo/máquina que não atenda o especificado. 

9.1.4. Entregar o veículo/máquina no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

9.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do veículo/máquina, 

reservando à Administração Pública Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

9.1.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO, quando for o 

caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 
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9.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 

do veículo/máquina, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

9.1.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Prefeitura Municipal de 

Presidente Kennedy - TO de quaisquer ônus e responsabilidades. 

9.1.9. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a presente aquisição. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.  A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Presidente Kennedy - TO, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

UNIDADE.......: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, VEÍCULOS, TRATORES E OUTROS 

CODIGO 02.25.20.606.2157.1.228  

FICHA 00122  

ELEMENTO 4.4.90.5 

FONTE 1.700.0000 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA 

 

16.1. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da nota de 

empenho pela empresa vencedora. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVICOS 

 

17.1. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização será o servidor indicado pela 

administração municipal. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
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18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial e demais veículos oficiais referidos em lei e regulamento, de acordo com o previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Presidente Kennedy - TO, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

  

___________________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________________ 

 

2- _______________________________________ 

 

 

 

 


